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PODER LEGISLA TIV O

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro,

676 - Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2453-2615 / 2453-2696
www.valenca.rj.gov.br e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Marcelo Coelho Macedo
Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
-

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA
Victor Emanuel do Couto
Telefone: (24)2438-1188

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112 -
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIV O

LUIZ FERNANDO FURTADO DO GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2696 - ramal 5318

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Ena Cristina de Souza Jannuzzi

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

SECRET ARIAS MUNICIP AIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Antonio Carlos de Oliveira

smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-0857

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza

 adm@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva

fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes da Graça

sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638

Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça

sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366

Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira

sme@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866

 Rua Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENT O URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303

Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

 servpublico@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442

Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

José Carlos Fraga
planejamento@valenca.rj.gov.br

(24) 2453-2891
Rua Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br

 (24) 2452-0795
Rua Carneiro de Mendonça, 184 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

esporteelazervalenca@hotmail.com
(24)2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano

sectur@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-3855

Rua Carneiro de Mendonça, 139 -Centro

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-6414

 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

GUARD A MUNICIP AL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108-

Centro - Valença/RJ
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PORTARIAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA PMV, Nº. 327, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da
Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a Lei Complementar nº. 175 de 14 de
julho de 2014;

Considerando  a Portaria nº. 556, de 18 de dezembro
de 2020, que em seu art. 1º, trouxe a exoneração coletiva dos
Cargos em Comissão e/ou Funções de Confiança da estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Valença PMV;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021,
a Srª. LIGIA GARCIA PINTO DE ARAÚJO , para exercer o Cargo
Comissionado de Chefe da Seção do Núcleo Distrital 2, Símbolo
CC9, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 328, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da
Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a Lei Complementar nº. 175 de 14 de
julho de 2014;

Considerando  a Portaria nº. 556, de 18 de dezembro
de 2020, que em seu art. 1º, trouxe a exoneração coletiva dos
Cargos em Comissão e/ou Funções de Confiança da estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Valença PMV;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021,
a Srª. FLAVIA DA SILVA COSATE NASCIMENTO , matrícula nº.
137.952, para exercer a Função de Confiança de Diretor da E.M.
Arlindo da Silva Nogueira, Nível D, Símbolo FC9, junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 329, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da
Lei Orgânica do Município e,

Considerando  o processo administrativo nº. 2022/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor PAULO
CÉSAR DE PAIVA VIEIRA , matrícula nº. 144.131, para atuar como
fiscal de contrato referente ao processo administrativo nº. 1785/
2021 (execução da obra de acesso da Unidade Básica de Saúde-
UBS JUPARANÃ), e como seu substituto o servidor André de
Assis Mejias,  matrícula n° 122.076.
.

Art. 2º . A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá
sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de
qualquer natureza, para os servidores ora designados.

Art. 3º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2021.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 004/SME/2021

Estabelece novas normas e

procedimentos quanto a retomada do

funcionamento parcial das unidades

escolares da rede pública de ensino

municipal no ano de 2021 e retorno

presencial do Quadro de Pessoal

Administrat ivo, exceto Monitor e

Quadro de Magistério Municipal,

exceto Professores I e II,   dando

outras providências.

A Secretária Municipal de Educação, Professora MARA

LUCIA MARQUES DE MEDEIROS OLIVEIRA, no uso de suas

atribuições legais, com base no Art. 79, inciso I, da Lei Orgânica

do Município de Valença e,

Considerando  que a saúde é direito de todos e dever

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da

Constituição da República;

Considerando  os termos da lei 13.979/2020 que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Considerando o Decreto Municipal n º 008 de 02 de fevereiro de

2021 que dispõe sobre novas normas de conduta no âmbito do

Município de Valença em decorrência das medidas para
enfrentamento da propagação decorrente do Coronavírus.

Considerando  a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996;

Considerando  a necessidade de reabertura das

unidades escolares da Rede Pública de Ensino Municipal para

realização de trabalhos administrativos e apoio as atividades

escolares não presenciais;

RESOLVE:

Art. 1º -  Estabelecer novas normas e procedimentos

relativos à reabertura das unidades escolares da Rede Pública

de Ensino Municipal, para atendimento presencial e demais

providências, às 3ª e 5ª feiras no horário de 8 horas às 11 horas.

Art. 2º –  As disposições deste artigo não se aplicam à

retomada das aulas presenciais nas creches e unidades escolares

da Secretaria Municipal de Educação que deverão manter suas

atividades na forma do Decreto nº 085/2020.

Art. 3º -  Retornarão as atividades presenciais:

I - o Quadro de Pessoal Administrativo (Agente Educacional I,

Agente Educacional II, Merendeira), exceto Monitor;

II – Quadro do Magistério, exceto Professor I e Professor II que

continuarão no regime especial de aulas não presenciais.

Parágrafo único  – as atividades serão desempenhadas em
sistema de rodízio estabelecido pela Direção nos dias e horários

previstos no Art. 1º desta Resolução.

Art. 4º. Ficam dispensados os servidores gestantes;

idosos maiores de 60 anos; portadores de cardiopatias crônicas;

diabetes mellitus; doenças respiratór ias graves; doenças

autoimunes; neoplasias; e imunodeprimidos, cujas comorbidades

sejam de difícil controle e mediante apresentação de laudo médico.

Parágrafo Único  – a dispensa dos casos de comorbidades será

analisada após a entrega do laudo médico à unidade escolar de

forma presencial ou via e-mail. A Unidade Escolar deverá

encaminhar o laudo juntamente com autodeclaração do Anexo I

à SME.  A Secretaria Municipal de Educação encaminhará a

documentação ao Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de

Valença-RJ que deferirá ou não a dispensa.

Art. 5º . Deverão ser cumpridos os seguintes protocolos

nas unidades escolares:

a) Uso obrigatório de máscara;

b) Limitar o número de pessoas no mesmo ambiente, obedecendo

ao distanciamento social;

c) Disponibilizar recipiente com álcool em gel ou álcool líquido a

70% nos espaços de circulação;

d) Posicionar kits de limpeza e/ou com dispensador de álcool em

gel ou álcool líquido a 70%, em pontos estratégicos;

d) Utilização de máscara apropriada;

e) Liberar a saída de água no bebedouro somente para uso de

garrafas próprias;

Art. 6º –  Os casos omissos serão resolvidos pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 7º –  Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valença, 04 de fevereiro de 2021

MARA LUCIA MARQUES DE MEDEIROS OLIVEIRA

Secretária Municipal de Educação
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Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br

AUTODECLARAÇÃO DE SERVIDOR - GRUPO DE
RISCO - NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Eu, devidamente qualificado abaixo, na condição de
servidor público municipal, atesto para os devidos fins que
faço parte de grupo de risco do novo coronavírus (COVID-
19), conforme declarado a seguir.

Declaro, ainda, que estou ciente que a inveracidade
da informação contida neste documento, por mim firmado,
constitui prática de infração disciplinar, passível de punição
na forma da lei.

Valença-RJ, ____ de fevereiro de 2021

_______________________________________
Assinatura Servidor Requerente

Nome Servidor Requerente:_________________________
_______________________________________________

CPF:_____________________________________________________

Cargo/Função Local de Trabalho:____________________

Tem mais de sessenta anos?               Sim            Não

Está grávida?              Sim            Não

Tem doenças respiratórias?            Sim              Não

Tem diabetes?              Sim            Não

Tem alguma doença crônica?              Sim             Não

Quais: _________________________________________

Faz uso de imunossupressores?              Sim             Não

Quais?_______________________________________________

http://www.valenca.rj.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 1.434/2020
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 014/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais esportivos diversos, destinados a atender a Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.
Beneficiário: ACR Representações Ltda.-ME

COMPRAS E LICITAÇÃO

Item Qtde Unid Descrição Empresa
Preço 

Unitário
Marca

5 20 unid

Bola de voley oficial. Matrizada com 18 gomos, câmara de
ar com válvula substituível e lubrificada - confeccionada com
microfibra e moldagem em sistema termofusão - material da
câmara: borracha butílica / material principal: PVC - miolo:
removível e lubrificado - peso aproximado: 260 – 280 gr -
circunferência aproximada: 65 cm a 68 cm de diâmetro.
Origem: Nacional. Aprovada pelo INMETRO

ACR 
Representações

35,00 WINNER

20 2 par
Tabela para basquete com aro e rede - tamanho 1,80 m x
1,20 m - material: madeira naval

ACR 
Representações

795,00 PANGUÉ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 1.434/2020
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 014/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais esportivos diversos, destinados a atender a Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.
Beneficiário: Premium Artigos Personalizados Ltda.-EPP

Item Qtde Unid Descrição Empresa
Preço 

Unitário
Marca

6 15 unid
Troféu medindo aproximadamente 150 cm - confeccionado
em plástico injetável poliestireno dourado - em formato taça

Premium 240,00 PREMIUM

7 15 unid
Troféu medindo aproximadamente 130 cm - confeccionado
em plástico injetável poliestireno prateado (vice-campeão) -
formato taça

Premium 177,00 PREMIUM

9 1200 unid
Medalha metal com arte em 3 D medindo: 65 mm x 65 mm - 
em qualquer formato - oxidada na cor chumbo - com fita
personalizada - com impressão digital

Premium 4,35 PREMIUM

- Marcas e valores não foram alterados.

- Marcas e valores não foram alterados.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 1.434/2020
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 014/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais esportivos diversos, destinados a atender a Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.
Beneficiário: Rodrigo Tolosa Rico-EPP

Item Qtde Unid Descrição Empresa Preço Marca

1 50 unid

Bola oficial de futsal 500, até 32 gomos, câmara airgility
com válvula substituível e lubrificada. Moldagem costurada a
mão de acordo com as exigências da Confederação
Brasileira de Futsal. Diâmetro aproximado: 61 cm a 64 cm /
peso: 410 – 440 gr

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

31,25
MAGUSSY 

MATRIX

3 30 unid

Bola oficial de futsal 200, até 32 gomos, câmara airgility
com válvula substituível e lubrificada. Moldagem costurada a
mão de acordo com as exigências da Confederação
Brasileira de Futsal. Diâmetro aproximado: 55 cm a 59 cm /
peso: 350 – 380  gr

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

29,70
MAGUSSY 

MATRIX

4 50 unid

Bola de futebol de campo, até 32 gomos, câmara airgility
com válvula substituível e lubrificada. Moldagem costurada a
mão de acordo com as exigências da Confederação
Brasileira de Futebol e FIFA. Diâmetro aproximado: 64 cm a
66 cm / peso: 360 – 390  gr

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

31,25
MAGUSSY 

MATRIX

8 80 unid
Troféu medindo aproximadamente 50 cm - confeccionado
em plástico injetável poliestireno dourado - com estatueta
intercambiável

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

31,05 JEBS 1026

10 40 unid
Tatame de E.V.A. (Etil, Vinil e Acetato) - para utilização em
atividades de ginástica - dupla face e textura antiderrapante -
medidas aproximadas: 100 cm x 100 cm x 2 cm

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

35,10
BOTO 20 

MM

11 40 unid

Bola oficial de futsal 100, até 32 gomos, câmara airgility
com válvula substituível e lubrificada, moldagem costurada a
mão de acordo com as exigências da Confederação
Brasileira de Futsal - diâmetro aproximado: 53 cm / peso
aproximado: 340 gr

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

29,70
MAGUSSY 
MATRIX 100   

12 15 unid

Colete com elástico reforçado e com costuras - acabamento
nas laterais e no pescoço, garantindo, durabilidade e
conforto - medidas aproximadas: (altura x largura): 68 cm x
38 cm - cor: amarelo

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

4,86
KANGA 

LISO

13 15 unid

Colete com elástico reforçado e com costuras - acabamento
nas laterais e no pescoço, garantindo, durabilidade e
conforto – medidas aproximadas: (altura x largura): 68 cm x
38 cm - cor: vermelho

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

4,86
KANGA 

LISO

14 15 unid

Colete com elástico reforçado e com costuras - acabamento
nas laterais e no pescoço, garantindo, durabilidade e
conforto - medida aproximada (Altura x Largura): 68 cm x 38
cm - cor: verde

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

4,86
KANGA 

LISO
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15 15 unid

Colete com elástico reforçado e com costuras e
acabamento nas laterais e no pescoço, garantindo,
durabilidade e conforto - medidas aproximadas (Altura x
Largura): 68 cm x 38 cm - cor: azul

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

4,86
KANGA 

LISO

16 50 par
Caneleira 1 kg em nylon reforçado, fácil de limpar e
higienizar - costura reforçada evitando o vazamento do
enchimento - fechamento em velcro - cor: azul

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

12,15 PROFITNESS

17 50 par
Caneleira 2 kg em nylon reforçado, fácil de limpar e
higienizar - costura reforçada evitando o vazamento do
enchimento - fechamento em velcro - cor: vermelho

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

14,85 PROFITNESS

18 2 unid
Escada de agilidade, tiras de nylon medindo 6 metros e dez
degraus de EVA - medindo 50 cm - com espaçamento entre
eles de 50 cm

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

33,75
FF SPORTS 

AGIL

19 2 unid

Mesa de ping-pong dobrável - em MDF - espessura 15 mm a 
18 mm - com pés fixos - pintura azul ou verde escuro e as
marcações em cor branca - medidas oficiais: 2,74 m x
1,525 m x 0,76 m

Rodrigo Tolosa 
Rico-EPP

490,00 PROCOPIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 1.434/2020
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 014/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais esportivos diversos, destinados a atender a Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.
Beneficiário: Silveira MP Comércio e Serviços Ltda.-ME

- Marcas e valores não foram alterados.

Item Qtde Unid Descrição Empresa Preço Marca

2 20 par

Rede de futsal, modelo de fio nylon e tamanho 3 mm –
tamanho: 3,00 largura x 2,10 altura - as malhas deverão ser
confeccionadas com nós cerrados e deverão ter proteção de
UV

Silveira MP 51,75 GR

- Marcas e valores não foram alterados.

Beatriz Mendes L. G.Escrivani
Pregoeiro
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2019
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